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CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 
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PROCESSO N.° 

ASSUNTO: 

VEREADOR OLINTO DE ROSSI 

BENTO GONÇALVES 

REQUER FOTOCÓPIAS DE PARECERES  EMIIIDUS_NO_RRDLE5SO-4.0/78 

INTERESSADO: 

LOCALIDADE: 

INICIADO EM:  02.06.78 

ARQUIVADO EM:  (5  '6 sYY  

VISTO 

Encarregado do Proitocolo 

Eete processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 
salvo em virtude de ordem superior. 

Modelo N. CM - 05 - 7-76 - 400 fls. 



Exmo. Sr. 

Vereador CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD. Presidente da CSmara de Vereadores 

CÂMARA MUN CUM, 
DE BENTO 0q9,1,  r LVF.3 

(A h 

PROTOCO O 

NESTA 

Olinto De Rasei, brasileiro, casado, da indjstria, 

residente e domiciliado nesta cidade de Bento Gonçalves—Estado 	do 

Rio Grande do Sul, Vereador com assento nesta Casa, vem mui respei—

tosamente, requerer fotocópia dos pareceres emitidos no Processo lif2 

40/78. 

Nestes Termos 

P. e Espera Deferimento 

Bento Gonçalves, o2 de junho de 1978 

• 	Vereador OLINTO DE ROSSI 
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. 5, 	P/Le4ídente da Cjt -,Aa 
	

V ekeaA)T.e.,. 

O VEREADOR da Eancaa. do MD8 e advogado, 

TO DE ROSSI, encaminha teÁv.teilient2 	
Munícipa/ de t/exea-Lo 

xe4, 1LequelLendo a ca‘;.saçJo do 	JOSÉ PER:Z:0LO,  

4ídente da Ca 4a. 
:12.tonidnte, cm 

doí-5 azspecto4 di)stínt, 

cíedade de EcorLomía. M-Lst(Á. i. 

b)  

zart. 

enteis íntec,s do Podex MuniciK, 

vaó 	paJwv. c(átança de impo z, 
. 

ou amígaveZ. 
Junta diveA,sods doc.- 

tícao, 	SC admita ,=.1a an5.1ise -p 

-Uma pxocw,v.a,  

bachanJ:: 

COM 

:32.1JA 

e e. 

77. 

aut.an 

,..ecv.), a / 

ru;:2c-epío, pai/A 

c(fl pc.,eke6 de a - 

PiLejeíta 

• u,e. sui.0 	 e. 

1 



2.9, ( - 

bem qua/quen .6ombita de duvída,'o Vteado/t Can/o4 Jor 1~zoct'4- 
xence, cumu/atívamente, o mandato de Veneadon e o dka/teton, 	/ 
Centta/ Vítívíníeola do Sul-VINOSUL SIÁ, &ee a4 pxova,k,tt)OLâ 	ta- 
das e ba“ante cone/u4íva4. 

. 	Á dí.ópo.s4ão lega/ .invocada ezta than4eníta / 
com -peMeíçao; 	p/toíbído, ao lie/teadot, exercer comísú.to ou empre- 
go do MunícZpío, ou de entidade autãtquica ou 4ocíedade de ,econo 
mía mí4ta etc. Mate, notem bem, empté:go DO MUNICIP10.  De SocLédade 
de Economia Wi4ta, DO MUNICTP10. 	E a VINOSUL é' entidade DO ESTADO. 

Ademaís, é pitíncípío e/ementait do díJteíto a / 
4o6nepujança da Canta Magna a .toda4 a4 dí.ópo ,síçõe4 /egaí4 nacíonaí4. 
oua/quen pe44oa que,conheça um •pouquínho de /eí4 habe dí.“0. E 4e 
não o 4oubeni  nem a,sisím bua.  ígnonanciao jutigca poíz que a nín-
gujm j acíto a/egat a 4nohancía da 

E a Con.stítuiçao Fede/tal, pela fbadaladi44íma 
Emenda Con4U,tucíonal ng 6, de. 4 de junho de „e.976 e que iíoí amp/a- 

mente:dívu/gado par 	 I toda a moiten4a, 	íntegha/ valídade-a 4ítua 
çao engnentada pelo Vereador Pehízzo/o, o  E exphu,4o: 

",Artigo 	O artigo 104 da Constituição / 

'Federal passa a vigorar com a seguinte reda-

cão: 

"Art.104 - O servidor público federal, esta 

dual ou municipal, da administração direta / 

ou indireta, exercerá'o mandato eletivo obe-

decidas as disposições deste artigo. 

'3. 39 	investido no mandato de Vereador, ha- 

vendo'compatibilidade de horários, perceberá 
as vantagens de seu cargo, emprego ou função, 

sem.prejuízo dos subsídios a que faz :iz 	 

§ 59 - t vedado ao vereador, no ãmbitp da ad-

ministração loblica direta ou indireta munici 

pal,ocupar cargo em comissão ou aõeitar,sal-

vo mediante (_..T.cursa público, empreg) A fun-

ção.",  

AtSíM, yLÃ. 	! :1damento 1,9_gat. que 	yce 

tPra,ão do 	 sentídJ de, ca,s..sa 

do Ve:Radost Ca.to45 	Penizzo s 	c.44e ,:,undamento tit 

5) 	40cío  de e.scítio jaíco 	.c.sták advogando em 
pizente5 	podet  muáLicípa/, 

e,:.ecutívas 	a. :.(fb).L.a. de ímpo!sto4  munícípas4 peÁL(f 

ji.dica..t ou_ am).ve.e. 



Abundante a %egislação .invocada, e pode até. / 

ser que o tequetente tenha tozao em sua atgumentação. Ha, potemi/ 

um ptíncípio basíco de todo o ptocesso, sem o que de4apatecetia a/ 

possíbilídade do consagrado conttaditõtio: a prova. 

E o 'anus da prova .incumbe a quem alega. 

Examínando-4e a documentação atinente e pneten 

somente comptobat5tía da alegação, percebe-se: 

a) O documen.to 1. e ptocutação, otmulat e .im-

pressa, na qual são concedídos podetes, pe-

lo Munícipío, a ttes advogados, dentre os quais o Veteadot Cat/o4 / 

Jose Petízzolo, corno objetivo de atuat, como lítiscon4otte, em a - 

ção po44e445xía; 

b) O documento 2., "J„ procuração outorgada pelo 

muníc2:pío a dois Bachateís em Lie to, onde 

não 4e /é o nome do Veteadot Petízzolo; 

c) O documento 3. e procuração outorgada. hd / 

quase CINCO ANOS, por pessoa (L4íca a ptocu 

tadotes judíciaís, dentre os quaí4 o Dt. Petízzolo, „sem qualquer a-

/a/são ao MunícIpío. 

Nada mais es. d ~ente,. nos autos, com.  tela - 

ção à cítcun4tãncía alegada. 

Ora, não hã qualquer prava de que o Vereador 

Cat1o4 Jo sé Petízzolo haja: 

"desde a expedíção do díploma, 

..gitmado ou mantido contrato com pessoa de dí-

teíto pablíco, etc., na io.tma do att.34 da / 

Con4títuíção Fedena/, Item 1," , 	ou. 

"desde a posse: 

Pattocínado causa em. que seja ínte)te44oda qual 

quet das entidades a que 4e )teMite a alZneafla" 

do :item 1; ". 

Consequentemente, não ha picava - concludente, / 

consistente e nece44ãAia, de que o Veteadot CARLOS JOSÉ ?ERIZZOLO ha 

ja, por seu4 atos,.íncidído no4 ímpedimentos pata o exeheicío do cat 

go, ptocedído de modo ímcompatIvel com a dígnídade da Camata ^u abu-

sado cias ptettogativas as4egutoda4 aos congxe44íta4 ou, aínda, wja/ 

petcebído, no exetcícío do mandato, vantagens ..licitas ou ímvLas. 

Não po.df,_mos nõs, Veteadotes, sob pena de (Ion-

takmos a conscíancía jutZdíca nacional, aceítat c requer .do 

de suma 2:L:,vidade e de resultados tão dtd4tíco4 - se não conce- 

no4, ao menos, índZcios de provas de que os atos tídb4 por 	! 



tenham áído ptatícadoá. 

A3 ptocutaçõeá juntadas nada ptovam, a não dex 
que caguEm Ihed outotgou ptocutação. O que „pode tex áído oeíto ã / 
sua neve/ía. Edpecícámente pote que oá pode/Led gotam dados em 2otMu-
lãtío ímpteddo, comum, com podeteá de agít em conjunto ou depanada-
mente., 

E asso nada dígnígíca, dem que haja a aceíta - 
ção do mandatãtío, V,tmada de modo inequIvoco. Po/L que, "contna/Lía 
dendu", muíto Sãcíl .setla ao Muníc%pío conátítuít, pot ínáttumento 
público, ao pt -óptío Veneadot Requekente como deu ptocutadot, e de-
poíá ptopot-de a caááação do mandato dele 40b o atgumento da exíá-
tencía do Indt/Lumento. 

Com muíta lucídez explana "De Plãcído e Sílva 
Vocabulãtío JutZdíco 	Fo/Lende - 	/.975": 

"Hã inicialmente, na formação do contrato, a 

presença de duas pessoas: o mandante, que clã 

os poderes, e o mandat-a-rio, que ós recebe e 

se obriga a cumprir o encargo recebido. 

Mas, antes que seja aceito pelo mandatãrio,/ 

o mandato não se revela um contrato perfeito. 

Somente a aceitação do mandatãrio fixa e a - 

perfeiçoa o contrato, para formã-lo jurídica 

mente." 

Ao ímpettante e fleque/Lente,1  homem de cu/tuka / 
jutaíca, deáneceááãtía áeidatoda eááa explanação, o que de 6az em 
/Ledpeíto ao Plenãtío. 

Aááím, pot não PtavvL qualquer conttaxíedade ao 
texto legal quanto ã ocupação do cango de Dítetot da Vínoául e ao e 
xetc:Lio—do, mandato de Veteadot, e gare não exídtíx ptova - no pito-
ceááo - de que o mesmo detentot da Veteança haja ptatícado qualquer 
ato dcus que de mencíona pot ítIcito, deve este pkoceddo dek encamí-
nhado ao uníco dedtíno ,ue me/tece: o atquívo, 

O que não /:..pedítã que o teque/Lente, quando ob 
tívet ptovaá teaíá, cabaíá, dugícícntA.d e convíncenteá do que (“ít-
ma, xetoAne a P/en-anío. Pa/ta que deu y..dído áeja, maíá uma vez, arca 
líáado com o cuídadu e ímpatcíalídacL q tLe me/tece. 

• Addím, pelo aitquivamento do {;eito, no edtado em. 



• 
• 

/ 

e 

tV  

• 

• " 	• 

( 7 

;5 

• 

que 4e encontta, e,iá que ínex-Ute a po4 ,s.i.b.ilídade de A.etatnat ao xe-
quetente pata adítat a.s ptova4 que, eventua/mente, pcus4u2.t. 

Bento Gonça-tve6, ' 	de 7o.,./ -bit-ile 1.978 
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EZZP 

é' C ." .1..r  4 

s Josr E IZZ0-! 
da CAW-t,  

Vereador 

PARECER DA BANCADA DO M D B • 

Em vista da entrega do processo nQ 40/78 od duhscritos 
acham procedente este peltbdo feito pelo Vereador Olinto 
de Rossique pede a extinção e cassação do Mandato do 
Vereador Carlos José Perizzolo, é de parecer que o 

mesmo tenha continuidade em vista do que consta no 

processo e pelas provas anexas. 
Saia Fernando Ferrari, 1-6-78 
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